
 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2020. 

 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Superintendência de Listagem e Supervisão de Emissores 

At.: Sra. Ana Lucia Pereira 

 

c.c.: CVM – Comissão de Valores Mobiliários 

Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas 

 

 

Ref.: Ofício B3 476/2020 – SLS 

 

Prezados Senhores, 

 

A Valid Soluções S.A. (“Valid” ou “Companhia”), em atendimento ao Ofício 476/2020 

– SLS da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), abaixo transcrito (“Ofício”), vem 

apresentar seus esclarecimentos com relação ao Ofício. 

 

“Tendo em vista as últimas oscilações registradas com as ações de emissão dessa 

empresa, o número de negócios e a quantidade negociada, conforme abaixo, vimos 

solicitar que seja informado, até 14/07/2020, se há algum fato do conhecimento de 

V.S.a. que possa justificá-los. 

 

Ações ON 

Preços (R$ por ação) 

Data Abertura Mínimo Máximo Médio Último Oscil. 

% 

Nº 

neg. 

Quantidade Volume (R$) 

30/06/2020 10,90 10,62 11,25 10,89 10,79 -0,19 3.402 867.200 9.442.702,00 

01/07/2020 10,85 10,76 11,23 11,03 11,00 1,95 4.570 806.900 8.900.771,00 

02/07/2020 11,20 10,80 11,66 11,26 10,83 -1,55 3.793 1.116.800 12.571.691,00 

03/07/2020 10,85 10,51 11,36 11,03 11,35 4,80 3.555 917.800 10.125.756,00 

06/07/2020 11,63 11,19 11,66 11,46 11,56 1,85 4.725 1.168.100 13.381.518,00 

07/07/2020 11,50 11,22 11,63 11,40 11,29 -2,34 2.338 569.800 6.493.050,00 

08/07/2020 11,35 11,16 11,56 11,32 11,36 0,62 2.530 721.700 8.166.811,00 

09/07/2020 11,41 11,10 11,48 11,24 11,13 -2,02 1.905 448.800 5.043.411,00 

10/07/2020 11,13 10,94 11,26 11,12 11,25 1,08 2.637 570.600 6.343.290,00 

13/07/2020* 11,38 11,29 12,82 12,25 12,64 12,35 8.997 3.047.400 37.356.765,00 

* Atualizado até às 16h40. 

 

Em atendimento ao Ofício, a Companhia esclarece que, em atendimento ao parágrafo 

único do art. 4º da Instrução CVM nº 358/02, inquiriu seus administradores e as pessoas 

com potencial acesso a atos ou fatos relevantes, com o objetivo de averiguar se estas têm 



 

conhecimento de informações que deveriam ser divulgadas ao mercado, sem que 

nenhuma resposta positiva tenha sido recebida. 

  

Sendo assim, a Companhia reitera que não tem conhecimento acerca de qualquer ato ou 

fato que possa ter ensejado as oscilações atípicas verificadas no volume e cotação das 

ações de emissão da Companhia no último pregão. 

 

Entretanto, a Companhia gostaria de informar que, conforme Comunicado ao Mercado 

apresentado na data de hoje concluiu a aquisição de participação de 51% na MITRA, 

empresa que fornece Sistemas Integrados de modernização da gestão municipal, presente 

em cidades como São Caetano do Sul (SP), Santo André (SP), Vinhedo (SP), Araraquara 

(SP) e Campos dos Goytacazes (RJ). O desembolso inicial pela aquisição da MITRA é 

de R$ 9,5 milhões e poderá atingir ao valor total de R$ 17,5 milhões, desde que cumpridas 

condições previstas no contrato e métricas previamente estabelecidas. A aquisição não se 

enquadra nas situações onde deve ser aplicado o direito de recesso, conforme previsto no 

arts. 256 da lei 6.404/76. 

No entendimento da Companhia, a aquisição descrita acima, apesar de representar uma 

etapa importante na sua estratégia de ampliar seu portfólio de produtos e serviços para a 

vertical de Cidades Inteligentes, com soluções dedicadas à qualificação da gestão pública 

através da tecnologia e inclusão digital, por si só não deveria influenciar as decisões de 

investimento em ações da Companhia. 

Sendo essas as considerações que tínhamos em relação Ofício, nos colocamos à inteira 

disposição para esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Rita Cristiane Ribeiro Carvalho 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 

Valid Soluções S.A. 


